
 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, mais precisamente com fulcro no artigo 24, caput e parágrafo 

1º, c/c artigo 26, parágrafos 1º e 3º, convoca as Associações e Ligas filiadas, devidamente 

habilitadas na forma do Estatuto e abaixo indicadas, para a Assembleia Geral Ordinária que 

se realizará no dia 21 de dezembro de 2021 (terça-feira), às 14:00 horas, e em segunda e 

última convocação, às 14:30 horas, na sede da entidade, situada na Avenida Professor 

Manoel de Abreu n° 76, Maracanã, nesta cidade, a fim de deliberar sobre a seguinte 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

 

1) Previsão orçamentária para o exercício de 2022. 

 

2) Calendário esportivo para a temporada de 2022. 

 

3) Calendário administrativo para 2022. 

 

4) Regulamento Geral das Competições para 2022. 

 

5) Processos de filiação e desfiliação. 

 

6) Critérios de filiação de clubes profissionais para a temporada de 2022. 

 

7) Critérios de licenciamento de clubes profissionais para a temporada de 2022. 

 

8) Moções da Presidência. 

 

9) Assuntos gerais. 

 

 

Segue abaixo a relação de filiados com direito a voz e voto na Assembleia Geral Ordinária, 

na forma do artigo 101 do Estatuto:  

 

 

SÉRIE A: 

 

1) ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PORTUGUESA  

2) BANGU ATLÉTICO CLUBE 

3) BOAVISTA SPORT CLUB 

4) BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS 

5) CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO 

6) CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA 

7) FLUMINENSE FOOTBALL CLUB 



8) GPA AUDAX RIO ESPORTE CLUBE  

9) MADUREIRA ESPORTE CLUBE 

10) NOVA IGUAÇU FUTEBOL CLUBE 

11) RESENDE FUTEBOL CLUBE 

12) VOLTA REDONDA FUTEBOL CLUBE 

 

 

SÉRIE A2: 

 

1) AMERICA FOOTBALL CLUB 

2) AMERICANO FUTEBOL CLUBE 

3) ARTSUL FUTEBOL CLUBE 

4) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CABOFRIENSE 

5) FRIBURGENSE ATLÉTICO CLUBE  

6) GONÇALENSE FUTEBOL CLUBE LTDA 

7) MARICÁ FUTEBOL CLUBE LTDA 

8) SAMPAIO CORREA FUTEBOL CLUBE LTDA 

 

 

SÉRIE B1: 

 

1) ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA CARAPEBUS 

2) CAMPO GRANDE ATLÉTICO CLUBE 

3) DUQUE DE CAXIAS FUTEBOL CLUBE 

4) ESPORTE CLUBE NOVA CIDADE 

5) ESPORTE CLUBE RIO SÃO PAULO 

6) GIG 7 DE ABRIL 

7) OLARIA ATLÉTICO CLUBE 

8) SÃO GONÇALO ESPORTE CLUBE 

9) SERRA MACAENSE FUTEBOL CLUBE 

10) SERRANO FOOTBALL CLUB 

11) VIVO RIO - PÉROLAS NEGRAS 

 

 

SÉRIE B2: 

 

1) BARRA MANSA FUTEBOL CLUBE,  

2) BONSUCESSO FUTEBOL CLUBE 

3) CENTRO ESPORTIVO ARRAIAL DO CABO  

4) CLUBE ATLÉTICO BARRA DA TIJUCA 

5) ESPORTE CLUBE TIGRES DO BRASIL LTDA 

6) MAGEENSE FUTEBOL CLUBE  

7) PADUANO ESPORTE CLUBE 

8) QUEIMADOS FUTEBOL CLUBE,   

9) SOCIEDADE ESPORTIVA BÚZIOS 

 

 

SÉRIE C: 

 

1) ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA INDEPENDENTE 

2) BARCELONA ESPORTE CLUBE 

3) BELA VISTA FUTEBOL CLUBE 

4) CAAC BRASIL FUTEBOL CLUBE 



5) ESPORTE CLUBE ATLÉTICO CARIOCA 

6) JUVENTUS FUTEBOL CLUBE 

7) SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 

8) SOCIEDADE ESPORTIVA BELFORD ROXO 

9) UNIÃO CENTRAL FUTEBOL CLUBE 

 

 

LIGAS MUNICIPAIS:  

 

 

REGIÃO DA BAIXADA LITORÂNEA 

 

 

REGIÃO CENTRO NORTE FLUMINENSE 

 

1) LIGA BONJARDINENSE DE DESPORTOS 

2) LIGA CORDEIRENSE DE DESPORTOS 

3) LIGA DESPORTIVA DE CANTAGALO 

4) LIGA DESPORTIVA DE MACUCO 

5) LIGA DESPORTIVA DE TRAJANO DE MORAES 

6) LIGA DESPORTIVA DO CARMO 

7) LIGA MADALENENSE DE DESPORTOS 

8) LIGA NOVA FRIBURGO DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO DA COSTA VERDE 

 

1) LIGA DESPORTIVA DE ITAGUAÍ  

 

 

REGIÃO DO MÉDIO PARAÍBA 

 

1) LIGA BARRA MANSENSE DE DESPORTOS 

2) LIGA DE DESPORTOS DE VOLTA REDONDA 

3) LIGA DESPORTIVA DE BARRA DO PIRAI 

4) LIGA DESPORTIVA DE PORTO REAL 

5) LIGA DESPORTIVA DE RESENDE 

6) LIGA VALENCIANA DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO METROPOLITANA 

 

1) LIGA DESPORTIVA DE ITABORAÍ 

2) LIGA GONÇALENSE DE DESPORTOS 

3) LIGA MAGEENSE DE DESPORTOS 

4) LIGA NITEROIENSE DE DESPORTOS 

5) LIGA RIOBONITENSE DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO METROPOLITANA DA BAIXADA FLUMINENSE 

 

 

REGIÃO NOROESTE FLUMINENSE "A" 



 

1) LIGA CAMBUCIENSE DE DESPORTOS 

2) LIGA ITAOCARENSE DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO NOROESTE FLUMINENSE "B" 

 

1) LIGA DESPORTIVA DE ITALVA 

2) LIGA DESPORTIVA DE PORCIÚNCULA 

3) LIGA ITAPERUNENSE DE DESPORTOS 

4) LIGA VARRE-SAIENSE DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO NORTE FLUMINENSE "A" 

 

1) LIGA MACAENSE DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO NORTE FLUMINENSE "B" 

 

1) LIGA CAMPISTA DE DESPORTOS 

2) LIGA DESPORTIVA CARDOSENSE 

3) LIGA DESPORTIVA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

4) LIGA SANJOAENSE DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO SERRANA 

 

1) LIGA GUAPIENSE DE DESPORTOS 

 

 

REGIÃO SUL FLUMINENSE 

 

 

 

AMADORES DA CAPITAL: 

 

 

1) ADELPHI FUTEBOL CLUBE  

2) ASSOCIAÇÃO ARTILHEIRINHO DO AMOR (UNIÃO) 

3) ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BELA VISTA 

4) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS OLIVEIRA FUTUROS TALENTOS 

5) ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SOCIAL E CULTURAL MAMAÔ 

6) CARA VIRADA FUTEBOL ARTE 

7) CENTRO ESPORTIVO CULTURAL E SOCIAL EL SHADDAI 

8) CENTRO ESPORTIVO E CULTURAL ATLÉTICO JUVENTUDE 

9) CENTRO ESPORTIVO SOCIAL E CULTURAL HEIPS 

10) CENTRO ESPORTIVO SOCIAL E CULTURAL VIEGAS 

11) COLÔNIA ATLÉTICO CLUBE 

12) IMPERIAL FUTEBOL CLUBE DE PACIÊNCIA 

13) KOSMOS ATLÉTICO CLUBE 

14) LOS ANGELES ATLÉTICO CLUBE 

15) REAL MARÉ FUTEBOL CLUBE 



16) SOCIEDADE ESPORTIVA RIO DAS PEDRAS 

 

 

Inexistindo número legal em sua primeira convocação, a Assembleia Geral, será instalada, 

com o mesmo objetivo, meia hora depois, com qualquer número, conforme dispõe o artigo 

28 do Estatuto da FERJ. 

 

Os filiados deverão se fazer representar preferencialmente por seu presidente, ressaltando-se 

que além das medidas já adotadas de sanitização ambiental, distanciamento, uso de máscaras, 

disponibilização de álcool gel e outras, de acordo com as recomendações das autoridades de 

saúde no combate à disseminação da COVID-19, todos os participantes deverão, ao chegar à 

FERJ, ser submetidos ao questionário clínico epidemiológico e teste rápido de swab nasal 

(exceto os que comprovarem teste similar não reagente realizado nas últimas 48h ou que já 

tenham se recuperado de infecção por Covid-19) para detecção de Ag do Sars.CoV.2, sendo 

imperativo para a entrada nas dependências a ausência de dados sugestivos de 

contagiosidade. 

 

 

 

Rio de janeiro, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 
RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE 


